
DJe de 19/08/2019 
Cópia sem assinatura digital 

AVISO Nº 50/CGJ/2019 

Avisa sobre a disponibilização de arquivo contendo informações sobre o padrão de 
desempenho, de produtividade e de presteza no exercício jurisdicional, relativo ao período de 
agosto de 2018 a julho de 2019. 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe confere os incisos I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 
2012, 

CONSIDERANDO o teor o art. 4º da Resolução da Corte Superior do Tribunal de Justiça nº 
495, de 17 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o provimento de cargos da Magistratura de 
carreira; 

CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI nº 0055325-30.2017.8.13.0000, 

AVISA aos juízes de direito do Estado de Minas Gerais que: 

I - encontra-se disponível no Portal TJMG, no endereço eletrônico www.tjmg.jus.br, a partir 

da publicação deste Aviso, o arquivo próprio dos Sistemas Informatizados, com as 
informações sobre o padrão de desempenho, de produtividade e de presteza no exercício 
jurisdicional, relativo ao período de agosto de 2018 a julho de 2019; 

II - flui, a partir da publicação deste Aviso, o prazo de 15 (quinze) dias para as impugnações 
dirigidas à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, relativas às 
informações do mês de julho; 

III - as impugnações protocolizadas na CGJ serão apreciadas no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
a contar do encerramento do prazo mencionado no item II deste Aviso; 

IV - as impugnações poderão ser enviadas à CGJ, por via postal ou por meio eletrônico, 
devendo ser protocoladas pela Coordenação de Protocolo e Controle de Expedientes da 
Corregedoria - CORPROT; 

V - a consulta ao arquivo mencionado no item I deste Aviso deverá ser feita nos termos da 
Resolução da Corte Superior do Tribunal de Justiça nº 495, de 17 de janeiro de 2006, que 
dispõe sobre o provimento de cargos da Magistratura de carreira. 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2019. 

(a) Desembargador JOSÉ GERALDO SALDANHA DA FONSECA 

Corregedor-Geral de Justiça 

 


